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LEI COMPLEMENTAR Nº 325/2021 DE 30 DE AGOSTO DE 2021 
 

“DISPÕE SOBRE CORRELAÇÃO DE 
CARGOS EFETIVOS DE AGENTE DE 
SAÚDE PÚBLICO, AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE E 
AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS JUNTO A PREFEITURA 
DE BOTUMIRIM – MG, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
A Prefeita Municipal de Botumirim Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Ficam correlacionados os cargos de Agente de Saúde Público, 
provido pela Lei nº 83/2004, com os cargos de Agente Comunitário de 

Saúde ou Agente de Combate às Endemias, de acordo com o Anexo I 
desta Lei. 

 
Art. 2º - Ficam redimensionadas as micro áreas para atuação dos Agentes 
Comunitários de Saúde aprovados no concurso Público, provido pelas Leis 

83/2004 e 228/2015 alteradas pela Lei Complementar 230/2015 e Lei 
Complementar 243/2015, de acordo com o Anexo II desta Lei. 

 
Art. 3º - Fica alterado o Anexo I do Edital 01/2016, com relação ao número 

de vagas de acordo com o Anexo III desta Lei. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 

as disposições em contrário. 
Botumirim 30 de agosto de 2021 

 
ANA PEREIRA NETA 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO I 
Quadro de Correlação 

 

CARGO LEI 83/2004 CORRELAÇÃO DE CARGOS LEI 

228/2015 

 
 

AGENTE DE SAÚDE PÚBLICO 
 

1. AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE, ou 
2. AGENTE DE COMBATE 

ÀS ENDEMIAS 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

ANA PEREIRA NETA 

Prefeita Municipal 
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ANEXO II 
Redefinição de micro áreas 

 
1.0 - MICROÁREA: 01 
1.1 - REGIÃO: SUL DE BOTUMIRIM 

1.2 - LOCALIDADES:  
 Rua Quatro Oitavas; 

 Rua Dr. José Ferreira (esquina da Rua Antônio Cornélio até esquina 
com a Rua Quatro Oitavas); 

 Rua São Geraldo; 

 Rua Grão Mogol (esquina da Rua Dr. José Ferreira até esquina com 
a Rua Turmalina); 

 Rua Itacambira; 
 Praça Maria Júlia; 
 Rua São Domingos; 

 São  Domingos – Zona Rural. 
 

2.0 - MICROÁREA: 02 
2.1 – REGIÃO: Leste de Botumirim 
2.2 – LOCALIDADES:  

 Rua João de Souza; 
 Rua Elpidio Mateus (esquina da Rua Toniquinho Rodrigues até 

esquina com a Rua Augusto Pereira); 
 Rua Grão Mogol (esquina da Rua Juquinha Ferreira até o fim da rua, 

sentido ETE; 
 Rua Augusto Pereira; 
 Conjunto Habitacional (COAB); 

 Bairro Cruz das Almas (do inicio da avenida principal ate o fim do 
canteiro). 

 
3.0 - MICROÁREA: 03 
3.1 – REGIÃO: Norte de Botumirim 
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3.2 – LOCALIDADES: Bairro Cidade Nova e;  
 Rua Vargem Grande; 

 Rua Resplendor; 
 Rua Antônio Cornélio; 

 Rua Terra Branca; 
 Rua Turmalina (esquina da Rua Grão Mogol até encontro com a Rua 

Terra branca; 

 Rua Dona Luzia; 
 Rua Juquinha Ferreira (esquina da Rua Grão Mogol até esquina com 

a Rua Beira Serra); 
 Rua João Bispo; 
 Rua Beira Serra. 

 
4.0 - MICROÁREA: 04 

4.1 – REGIÃO: Sul de Botumirim 
4.2 – LOCALIDADES: Bairro Santos Reis e;  

 Rua Beira Campo; 

 Rua Progresso; 
 Rua Evaristo Santiago; 

 Rua Brasil; 
 Avenida Francisco Sá; 
 Rua do Poliesportivo; 

 Rua Olaria; 
 Rua José da Cruz (início da ponte até esquina com Av. Francisco Sá). 

 
5.0 - MICROÁREA: 05 

5.1 – REGIÃO: Zona Rural 
5.2 – LOCALIDADES: Comunidade e Adjacência 

 Agua clara; 

 Cantinho; 
 Três Barras; 

 Pai Inácio; 
 Cachoeira; 
 Noruega. 



 
 
 
 
 
 
 

Rua José da Cruz, 09 – Centro – Fone: (38) 3255-1133 – CEP 39.596-000 
CNPJ - 18.017.418/0001-77 - E-mail: prefeiturabotu@yahoo.com.br 

 

 

 

 

 
 

6.0 - MICROÁREA: 06 
6.1 – REGIÃO: Central 

6.2 – LOCALIDADES:  
 Rua José Lopes; 
 Rua Cristalia; 

 Rua Deca Guimaraes (Esquina da Rua Adão Colares  ate esquina da 
Rua Elpidio Mateus); 

 Rua Adão Colares; 
 Rua Dr. José Ferreira (do encontro da Rua Adão Colares ate esquina 

da Rua Itacambira); 

 Rua Donato Maria; 
 Rua Prefeito Paulo Teixeira (Esquina da Rua Donato Maria Ate a Rua 

José Lopes); 
 Rua Gualter Angelo; 
 Praça São Francisco de Assis; 

 Praça João Nassau; 
 Rua Turmalina (Esquina da Rua Grão Mogol ate esquina da Rua Deca 

Guimaraes); 
 Rua Antonio Colares; 
 Rua Grao Mogol (Esquinada da Rua Turmalina ate a esquina da Rua 

Juquinha Ferreira); 
 Rua Toniquinho Rodrigues. 

 
7.0 - MICROÁREA: 07 

7.1 – REGIÃO: Zona Rural 
7.2 – LOCALIDADES: Comunidade e Adjacência 
 

 Distrito de Santa Cruz; 
 Santa Maria; 

 Córrego do Agostinho; 
 Serafim; 
 Carqueja; 
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 Furrundungo. 
 Capão da Chapada; 

 Estribeira; 
 Cotovelo. 

 
8.0 - MICROÁREA: 08 
8.1 – REGIÃO: Zona Rural 

8.2 – LOCALIDADES: Comunidade e Adjacência 
 Barreiro; 

 Mato Virgem; 
 Santa Maria do Sul; 
 Bugil; 

 Taquari; 
 Santo Antônio; 

 Andréquicé; 
 Pedreira. 

 

9.0 - MICROÁREA: 09 
9.1 – REGIÃO: Zona Rural 

9.2 – LOCALIDADES: Comunidade e Adjacência 
 Atalho; 
 Poçoes; 

 Melancia; 
 Barreirinho; 

 Gado Bravo; 
 Curral Facil; 

 Rocinha. 
 
10.0 - MICROÁREA: 10 

10.1 – REGIÃO: DISTRITO DE ADÃO COLARES 
10.2 – LOCALIDADES: Comunidade e Adjacência 

 Bonito; 
 Aroeira; 
 Piedade; 
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 Tres Barras; 
 Bananal; 

 Corrego Fundo; 
 Para Terra (Maravilha).  

 
11.0 - MICROÁREA: 11 
11.1 – REGIÃO: DISTRITO DE ADÃO COLARES 

11.2 – LOCALIDADES: Comunidade e Adjacência 
 Corrego Filipe; 

 Encantado; 
 Catule; 
 Taquaral; 

 Limeira; 
 Bom Jesus; 

 Tinoco. 
 
12.0 - MICROÁREA: 12 

12.1 – REGIÃO: DISTRITO DE ADÃO COLARES 
12.2 – LOCALIDADES:  

 Avenida Francisco Nassau 
 Av. José Pires; 
 Rua Nova; 

 Rua Joaquim Rodrigues; 
 Nossa Senhora Aparecida; 

 Rua Alexino Oliveira; 
 Rua Augusto Rodrigues; 

 Rua Arthur Maria; 
 Rua Carolina Cândida; 
 Rua José de Ariene; 

 Rua das Palmeiras; 
 Rua Dona Siana; 

 Rua Antônio Rodrigues da Silva; 
 Rua Augusto Rodrigues. 
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13.0 - MICROÁREA: 13 
13.1 – REGIÃO: DISTRITO DE CANTA GALO 

13.2 – LOCALIDADES:  
 Pé Da Serra; 

 Tromba; 
 Casa de Telha; 
 Buriti; 

 Galheiro; 
 Córrego do Toco; 

 Samambaia; 
 Vargem Bonita. 

 

14.0 - MICROÁREA: 14 
14.1 – REGIÃO: DISTRITO DE CANTA GALO 

14.2 – LOCALIDADES: 
 Parte do Reassentamento do Bela Vista; 
 Padre Felipe; 

 Café; 
 Córrego da Venda. 

 
 
15.0 - MICROÁREA: 15 

15.1 – REGIÃO: DISTRITO DE CANTA GALO 
15.2 – LOCALIDADES:  

 Folha Larga; 
 São Bento; 

 Zabelê; 
 Bananal; 
 Matão; 

 São Félix; 
 Ribeirão da Onça; 

 Cana Mina; 
 Gordura; 
 Parte do Reassentamento do Bela Vista. 



 
 
 
 
 
 
 

Rua José da Cruz, 09 – Centro – Fone: (38) 3255-1133 – CEP 39.596-000 
CNPJ - 18.017.418/0001-77 - E-mail: prefeiturabotu@yahoo.com.br 

 

 

 

 

 
 

16.0 - MICROÁREA: 16 
16.1 – REGIÃO: DISTRITO DE CANTA GALO 

16.2 – LOCALIDADES:  
 Gigante; 
 Pedro Santo; 

 Fonseca; 
 Carioca; 

 Mazagão; 
 Pereirinha. 

 

17.0 - MICROÁREA: 17 
17.1 – REGIÃO: EXTENSÃO BAIRRO SANTOS REIS 

17.2 – LOCALIDADES:  
 Extensão do  Bairro Santos Reis; 
 Bairro Cruz Da Almas (do Canteiro Central da Avenida até o encontro 

com a extensão do Bairro Santos Reis); 
 Caaatinga do Lobo; 

 Pau D’Agua. 
 
18.0 - MICROÁREA: 18 

18.1 – REGIÃO: CENTRAL 
18.2 – LOCALIDADES: 

 Rua Tito Maria; 
 Rua Lia Matos; 

 Rua Jose da Cruz (esquina com a Rua Tito Maria ate a Ponte em 
direção Bairro Santos Reis); 

 Matadouro; 

 Joaquim Nassau; 
 Tito Maria (Sitios); 

 Rua 1° de Março. 
 
19.0 - MICROÁREA: 19 
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19.1 – REGIÃO: DISTRITO DE ADÃO COLARES 
19.2 – LOCALIDADES:  

 Conjunto Habitacional; 
 Capivara; 

 Traçadal; 
 Gilu; 
 Gentil. 

 

MICRO 

ÁREA 
ANTERIOR 

LOCALIZAÇÃO NOVA 

NUMERAÇÃO 

N° DE 

VAGAS 

02 BOTUMIRIM 01 01 

07 BOTUMIRIM 02 01 

03 BOTUMIRIM 03 01 

04 BOTUMIRIM 04 01 

05 BOTUMIRIM 05 01 

06 BOTUMIRIM 06 01 

03 BOTUMIRIM 07 01 

08 BOTUMIRIM 08 01 

02 ADÃO COLARES 09 01 

01 ADÃO COLARES 10 01 

03 ADÃO COLARES 11 01 

04 ADÃO COLARES 12 01 

02 CANTA GALO 13 01 

04 CANTA GALO 14 01 

03 CANTA GALO 15 01 

01 CANTA GALO 16 01 

Área criada 

para atender 
região não 

povoada 

BOTUMIRIM 17 01 

Área criada a 

partir da 
subdivisão da 

BOTUMIRIM 18 01 
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micro área 06 
- Botumirim e 

micro área 04 
– Botumirim 

Área criada 
para atender 
o Conjunto 

Habitacional 
de Adão 

Colares  

ADÃO COLARES 19 01 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

ANA PEREIRA NETA 

Prefeita Municipal 
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ANEXO III 
Ampliação de vaga 

 
CARGO VAGA 

EXISTENTE 
VAGA 
AMPLIADA 

VAGAS 
EXISTENTES 

ÁREA DE 
ATUAÇÃO 

 
 

Agente 

Comunitário 
de Saúde – 

Micro área 
06: (Região 
de 

Botumirim), 
redefinida 
como Micro 

área 18  

 
 
 

 
01 

 
 
 

 
01 

 
 
 

 
02 

REGIÃO: 
CENTRAL 
LOCALIDADES: 

Rua Tito Maria; 
Rua Lia Matos; 

Rua Jose da Cruz 
(esquina com a 
Rua Tito Maria ate 

a Ponte em 
direção Bairro 
Santos Reis); 

Matadouro; 
Joaquim Nassau; 
Tito Maria (Sítios); 

Rua 1° de Março. 
 
 

 
 

 

 
 

ANA PEREIRA NETA 
Prefeita Municipal 

 
 
 


